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Senhor Presidente, 

Requeiro com fundamento nos artigos 112 c/c artigo 117 do regimento 

interno desta casa legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado expediente ao Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da 

Paraíba, que providencie o prosseguimento das obras do ginásio da Escola Estadual 

Carlos Luiz de Araújo, localizada no Município de Coremas-PB. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 17 de abril de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

 

  A seguinte propositura tem por finalidade proporcionar aos estudantes da 

Escola Estadual Carlos Luiz de Araújo, localizada no Município de Coremas, a 

conclusão do ginásio esportivo, área de fundamental importância para o desempenho de 

atividades recreativas na referida instituição. 

Sabe-se que a Escola supracitada foi inaugurada no ano de 2001, obra do 

Governo Estadual que facilitou o acesso de jovens a educação, ampliando o número de 

vagas no Município de Coremas. 

 No entanto, desde a sua inauguração, 19 anos atrás, a obra do ginásio 

nunca foi concluída, não dispondo os alunos de um ambiente adequado para o exercício 

de atividades desportivas e recreativas, tendo que utilizarem as áreas comuns da 

instituição. 

                       Diante do exposto, apresenta-se este instrumento legislativo com o intuito 

de que sejam tomadas providências imediatas, devido à necessidade e urgência da 

população na falta de um serviço de suma importância. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 17 de abril de 2024. 

                                                 


